
De : licitacao@cmspa.rj.gov.br
Assunto : Re: Pedido de esclarecimento – Pregão Eletrônico nº

90015/2025
Para : Mayla Campos - Magna TI

<maylacampos@magnati.com.br>

Zimbra licitacao@cmspa.rj.gov.br

Re: Pedido de esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 90015/2025

ter., 05 de ago. de 2025 14:03

Boa tarde!
Prezados, seguem as respostas aos esclarecimentos solicitados, já amplamente
divulgado no sistema COMPRAS.GOV:

No que tange aos esclarecimentos suscitados, vimos tecer as seguintes respostas:

1.      Quantidade de nobreaks: O Termo de Referência menciona, no grupo que
compreende “desktops com monitor e nobreak de rack 1200VA”, uma quantidade de 60
unidades. Solicitamos a gentileza de confirmar se a quantidade de nobreaks também
corresponde a 60 unidades, acompanhando a quantidade de desktops com monitor, ou se
há distinção quanto ao quantitativo a ser fornecido.

R = O nobreak é parte integrante do “ITEM 01 – MICROCOMPUTADOR (DESKTOP) ”, ou
seja, para este equipamento, deverá ser observado a mesma quantidade do item.

2.   Exequibilidade dos preços e especificações técnicas: Observamos que a exigência de
nobreaks de 1200VA tipo rack representa um custo considerável por unidade, com preços
médios de mercado em torno de R$ 5.000,00 (conforme simples consulta a fornecedores
do setor). Diante disso, entendemos que essa exigência pode gerar impacto relevante
sobre a composição do preço final, especialmente diante do valor global estimado do
certame. Assim, solicitamos esclarecimentos quanto à compatibilidade entre os preços
estimados e o custo real dos nobreaks solicitados, a fim de evitar a inexequibilidade das
propostas.

R = A pesquisa de preços realizada foi feita com base nos padrões legais concernentes da
Lei 14.133/21 através da Plataforma Banco de Preços.

3.  Adequação técnica e sugestão de substituição: Considerando que os equipamentos a
serem protegidos consistem basicamente em desktops e monitores convencionais,
entendemos que a utilização de estabilizadores individuais de 500VA atenderia
plenamente às exigências de proteção elétrica, além de oferecer:

o    Maior flexibilidade de instalação;

o    Redução de custos;

o    Facilidade de manutenção;

o    Adequação à carga real dos equipamentos.

R = Os equipamentos de informática a serem locados, necessitam de estrita observância
aos padrões estabelecidos no Termo de Referência. Caso essa especificação fuja dos
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padrões especificados, os mesmos poderão não ser considerados, caso não atendam a
necessidade da administração.

Atenciosamente,
PRISCILLA MORAES
PREGOEIRA
1749/COM

De: "Mayla Campos - Magna TI" <maylacampos@magnati.com.br>
Para: "Comissão de Licitação" <licitacao@cmspa.rj.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 4 de agosto de 2025 9:52:35
Assunto: Pedido de esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 90015/2025

Prezados(as),
Bom dia!

Referente ao Pregão Eletrônico nº 90015/2025, cujo objeto é a locação de equipamentos de
informática, vimos, respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos:

1. Quantidade de nobreaks: O Termo de Referência menciona, no grupo que
compreende “desktops com monitor e nobreak de rack 1200VA”, uma quantidade de
60 unidades. Solicitamos a gentileza de confirmar se a quantidade de nobreaks
também corresponde a 60 unidades, acompanhando a quantidade de desktops com
monitor, ou se há distinção quanto ao quantitativo a ser fornecido.

2. Exequibilidade dos preços e especificações técnicas: Observamos que a exigência de
nobreaks de 1200VA tipo rack representa um custo considerável por unidade, com
preços médios de mercado em torno de R$ 5.000,00 (conforme simples consulta a
fornecedores do setor). Diante disso, entendemos que essa exigência pode gerar
impacto relevante sobre a composição do preço final, especialmente diante do valor
global estimado do certame. Assim, solicitamos esclarecimentos quanto à
compatibilidade entre os preços estimados e o custo real dos nobreaks solicitados, a fim
de evitar a inexequibilidade das propostas.

3. Adequação técnica e sugestão de substituição: Considerando que os equipamentos a
serem protegidos consistem basicamente em desktops e monitores convencionais,
entendemos que a utilização de estabilizadores individuais de 500VA atenderia
plenamente às exigências de proteção elétrica, além de oferecer:

4. 
Maior flexibilidade de instalação;
Redução de custos;
Facilidade de manutenção;
Adequação à carga real dos equipamentos.

Dessa forma, solicitamos a possibilidade de substituição dos nobreaks de rack por
estabilizadores individuais de 500VA, mantendo-se a proteção elétrica requerida, mas com
maior eficiência operacional e econômica.

Certos de vossa atenção e colaboração, subscrevemo-nos.

 
Atenciosamente;
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